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PUBLICAÇÕES GAB.PREF

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1650/2024 – GAB.PREF/PMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, usando das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em consonância com a Lei 

Complementar nº 007/2015 - PMS, e suas alterações:

CONSIDERANDO o Decreto nº 1357/2021 e o Decreto nº 1532/2022 –

PMS, que regulamenta a Concessão e o pagamento de Diárias a servidores 

Municipais, na forma do art. 44 da Lei 753/2006 –

 

PMS.

 

CONSIDERANDO o inteiro teor e anexos do Memorando nº 13.044/2024 

de 07 de agosto de 2024, via plataforma de comunicação 1DOC/PMS;

RESOLVE:

Art. 1º º AUTORIZAR O DESLOCAMENTO

 

do servidor HUELTON 

SOSINHO CARVALHO, COORDENADOR(A) DE ATENÇÃO PRIMÁRIA –

SEMSA/PMS, Matrícula 599754, da sede de suas atribuições em Santana-AP, 

no período de 18 a 21 de setembro de 2024, para participar do II SIMPÓSIO 

BRASILEIRO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA "Os desafios da atenção, gestão, 

formação e educação em saúde no Brasil", que acontecerá em Maceió/AL. 

Art. 2º O deslocamento do servidor HUELTON SOSINHO CARVALHO 

fará jus a percepção de diárias. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a contar de 18

 

de setembro

 

de 2024.

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA

SANTANA – AP, 09 DE SETEMBRO DE 2024.

SEBASTIÃO FERREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal de Santana
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PUBLICAÇÃO SEMOPPUBLICAÇÃO CONJUNTA SEMFAZ/SEMDES/SEMTEC

PUBLICAÇÃO SEMGOV
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Em caso de emergência ou
perigo iminente acione a

Defesa Civil 
(96)

99102-5331

Prefeitura de
SANTANA


